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EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

A Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 08.097.008/0001-20, torna público que, realizará chamada pública para Aquisição de 

gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e suas organizações como: Assentamento 

de reforma agrária, comunidades indígenas, quilombolas e grupos formais e informais de 

mulheres para a elaboração de lanches e refeições que serão fornecidos na alimentação escolar, 

destinados aos alunos matriculados nas Escolas e Creches da rede municipal de ensino, de 

acordo com as Leis  Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e  

Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): nº 2, de 9 de abril de 

2020, nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 20 de 02 de dezembro de 2020 que regulamentam o PNAE, 

destinado aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do município de Jardim do Seridó/RN, 

que se regerá pela Lei Federal nº 11.497 de 16 de junho de 2009, e nas resoluções do FNDE relativas 

ao PNAE, subsidiariamente com a Lei Federal nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

edital. 

 

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO: 

 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Educação 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 16/05/2025 às 10h (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO e 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 06/06/2025 às 23h59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 09/06/2025 às 08h (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 09/06/2025 às 08h01 (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO. 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios oriundos 

da agricultura familiar e suas organizações como: Assentamento de reforma agrária, 

comunidades indígenas, quilombolas e grupos formais e informais de mulheres para a elaboração 

de lanches e refeições que serão fornecidos na alimentação escolar, destinados aos alunos 

matriculados nas Escolas e Creches da rede municipal de ensino, de acordo com as Leis  Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e  Resoluções do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE): nº 2, de 9 de abril de 2020, nº 06, de 08 de maio de 

2020, nº 20 de 02 de dezembro de 2020 que regulamentam o PNAE, destinado aos alunos 

matriculados na rede municipal de ensino do município de Jardim do Seridó/RN. 

1.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao interessado a participação em quantos itens 

forem de seu interesse, desde que não ultrapasse o valor máximo permitido. 

 

2. DO MAPEAMENTO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 

2.1. A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 

de alimentação escolar elaborado pelo nutricionista da Secretaria Municipal de Educação em 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/5a49569ec90fc2a5832575d8003fd2cf?OpenDocument
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/5a49569ec90fc2a5832575d8003fd2cf?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/5a49569ec90fc2a5832575d8003fd2cf?OpenDocument
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consonância com a disponibilidade orçamentária proveniente do FNDE, conforme especificações dos 

itens apresentados no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 

1 

ALFACE – UNIDADE (MOLHO): Folha verde 

in natura, de boa qualidade, fresca e com grau de 

maturação intermediária. Livre de fertilizantes, 

tamanho e cor uniforme. Deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, não deverá 

apresentar perfurações, machucados e coloração 

não característica. Isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. De 

acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. 

UNIDADE 

(MOLHO) 
250 R$ 2,77 

2 

BOLO DE CENOURA – KG: Isento de leite, 

derivados e traços de leite, destinado aos alunos 

com alergia a proteína do leite bovino e intolerância 

a lactose, Íntegro e macio; Embalagem com dizeres 

de rotulagem, contendo lista dos ingredientes, data 

de fabricação e validade; A data de fabricação 

deverá estar em local visível da embalagem, não 

inferior a 2 dias da data de entrega, bem como o 

prazo de validade. Serão rejeitados bolos mal 

assados, queimados, amassadas, achatados e 

aspecto de massa pesada e de características 

organolépticas anormais; OBS: Quando o pedido 

for direcionado as Creches, o produto dever ser sem 

adição de açúcar, podendo ser adoçado com fruta 

(ex. banana, ameixa, uva passa etc). 

KG 175 R$ 21,30 

3 

BOLO DE LEITE – KG: Íntegro e macio, bem 

cozido, embalagem com dizeres de rotulagem, 

contendo lista de ingredientes, data de fabricação e 

validade. A data de fabricação deverá estar em 

local visível da embalagem, não inferior a 2 dias da 

data de entrega, bem como o prazo de validade. 

Serão rejeitados bolos mal assados, queimados, 

amassadas, achatados e aspecto de massa pesada e 

de características organolépticas anormais; OBS: 

Quando o pedido for direcionado as Creches, o 

produto dever ser sem adição de açúcar, podendo 

ser adoçado com fruta (ex. banana, ameixa, uva 

passa etc). 

KG 1000 R$ 20,26 

4 

BOLO DE OVOS – KG: Íntegro e macio, 

embalagem com dizeres de rotulagem, contendo 

lista de ingredientes, data de fabricação e validade. 

A data de fabricação deverá estar em local visível 

da embalagem, não inferior a 2 dias da data de 

entrega, bem como o prazo de validade. Serão 

KG 1000 R$ 20,24 
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rejeitados bolos mal assados, queimados, 

amassadas, achatados e aspecto de massa pesada e 

de características organolépticas anormais; OBS: 

Quando o pedido for direcionado as Creches, o 

produto dever ser sem adição de açúcar, podendo 

ser adoçado com fruta (ex. banana, ameixa, uva 

passa etc). 

5 

COENTRO – UNIDADE (MOLHO): Folha 

verde, sem fungos; Transportado protegido do sol; 

De primeira qualidade, hortaliça classificada como 

verdura, cor verde fresca e aspecto e sabor próprio, 

isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e 

materiais terrosos. Livre de fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 

madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78. 

UNIDADE 

(MOLHO) 
1750 R$ 2,16 

6 

LEITE DE VACA INTEGRAL 

PASTEURIZADO: Peso líquido de 1000mL; 

Embalagem plástica resistente, contendo: 

composição nutricional, data de fabricação e prazo 

de validade; Tipo “C” integral homogeneizado; 

Congelado e a validade de, no mínimo, 8 dias a 

partir da data de entrega, com os registros 

obrigatórios do Ministério competente; Teor de 

gordura 3%; Embalagem contendo litro, com 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de validade e capacidade, o produto deverá ter 

Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e com Selo de Inspeção Municipal, 

Estadual ou Federal; Transportado e acondicionado 

em temperaturas e condições adequadas conforme 

legislação vigente. 

LITRO 2500 R$ 6,36 

7 

POLPA DE ACEROLA – KG: De primeira 

qualidade; Em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, data 

de fabricação e prazo de validade; Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e com Selo de Inspeção Municipal 

ou Estadual ou Federal; Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 04 meses a 1 ano, com os 

registros obrigatórios do Ministério competente; 

KG 800 R$ 13,24 

8 

POLPA DE CAJU – KG: De primeira qualidade; 

Em saco plástico transparente e resistente, com 

informações dos ingredientes, data de fabricação e 

prazo de validade; Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com Selo 

de Inspeção Municipal ou Estadual ou Federal; 

KG 800 R$ 12,59 
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Selecionada, isenta de contaminação. A 

embalagem deve conter a validade de no mínimo 

04 meses a 1 ano, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente; 

9 

POLPA DE GOIABA – KG: De primeira 

qualidade; Em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, data 

de fabricação e prazo de validade; Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e com Selo de Inspeção Municipal 

ou Estadual ou Federal; Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 04 meses a 1 ano, com os 

registros obrigatórios do Ministério competente; 

KG 800 R$ 12,40 

10 

POLPA DE MANGA – KG: De primeira 

qualidade; Em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, data 

de fabricação e prazo de validade; Registro no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e com Selo de Inspeção Municipal 

ou Estadual ou Federal; Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem deve conter a 

validade de no mínimo 04 meses a 1 ano, com os 

registros obrigatórios do Ministério competente; 

KG 800 R$ 12,69 

11 

OVO DE GALINHA CAIPIRA – BANDEJA: 

Ovos íntegros, novos, tamanho médio ou grandes; 

Com características próprias preservadas, casca 

áspera e fosca; Adequados para o consumo, com 

ausência de sujidades e rachaduras; Registro de 

inspeção obrigatório; Prazo de validade com 

mínima de 30 dias.  

BANDEJA 2544 R$ 36,67 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. de acordo com as 

Leis  Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e  Resoluções do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): nº 2, de 9 de abril de 2020, nº 06, de 08 de maio 

de 2020, nº 20 de 02 de dezembro de 2020 que regulamentam o PNAE. 

 

3. DOS PREÇOS: 

 

3.1. Na composição dos preços, foram considerados todos os insumos necessários, tais 

como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do 

produto. Para a definição dos preços, foi realizada ampla pesquisa de preços, que consiste em etapa 

fundamental para o bom e regular desenvolvimento do programa. 

3.2. O preço de aquisição de cada produto é a preço média dos valores obtidos, nos termos do 

Relatório de Pesquisa de Preço elaborado pelo setor competente da Prefeitura Municipal. 

3.3. Caso existam Projetos de venda com preços diferentes dos preços da chamada pública, a 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/5a49569ec90fc2a5832575d8003fd2cf?OpenDocument
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administração solicitará a adequação dos projetos, com a inclusão dos preços previstos neste edital. 

 

4. FONTE DE RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes do presente processo estão estimadas em R$ 198.624,48 (cento e 

noventa e oito mil seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos) 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

06.06001.12.306.0006.2015 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR  

 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

FONTE:  

15001001 

15520000 

15500000 

 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar da presente CHAMADA PÚBLICA: agricultores Familiares nas seguintes 

condições: 

5.1.1. Fornecedores individuais: Agricultores familiares, não organizados em grupo, detentores de 

Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - 

DAP física. 

5.1.2. Grupos informais: Agricultores familiares detentores de Declaração de Aptidão ao Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP física, de cada agricultor, 

organizados em grupo, para apresentar o projeto de venda. 

5.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares, organizados em grupos formais (cooperativas e 

associações) detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf) - DAP jurídico. 

5.2. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a 

Resolução FNDE nº 006/2020. 
5.3. Os interessados marcarão SIM ou NÃO no campo próprio do sistema as 
declarações de enquadramento as condições previstas neste edital: 
a) Conhece o edital; 
b) Não emprega menor de 18 anos; 
c) Inexistência de fatos impeditivos; 
d) Não há trabalho forçado ou degradante; 
e) Não está inidôneo; 
f) Elaboração independe de proposta. 

 

6. CREDENCIAMENTO: 

6.1. Os proponentes interessados deverão participar do processo através do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br): 

I – Realizar o cadastro junto ao Portal acessando o site através do link acima exposto; 

II – Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no edital e demais anexos, bem 

como ter cadastro de acesso ao sistema e operacionalização; 

III – O proponente é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Portal de Compras Públicas, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados; 

6.2. Para registrar e inserir os documentos de habilitação a proposta de venda, o(a) 

interessado(a) deverá esta regularmente cadastro no Portal de Compras Públicas; 

6.3. O período que o sistema aceita o registro do projeto de venda e a inserção dos documentos 

de habilitação é aquele apresentado no preâmbulo deste edital. 

6.4. Após o término do prazo para registro do projeto de venda, o sistema fechará 

automaticamente e com isso só estará participando na presente chamada pública aqueles projetos 

inseridos no sistema do Portal de Compras Públicas; 

6.5. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento 

equivalente; 

6.6. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente; 

6.7. Os documentos exigidos nesta chamada pública poderão ser apresentados em original ou 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

6.8. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não sejam 

das originais (cópia de cópia). 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA: 

7.1. Os projetos deverão ser enviados exclusivamente através do sistema do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

7.2. Cada participante deverá enviar os documentos de habilitação exigidos neste edital assim 

como o projeto de venda para os produtos do interesse; 

7.3. Não será aceito o envio de documentos e/ou projeto de venda por e-mail, correios, faz, e/ou 

entrega na sede da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN; 

7.4. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por quaisquer problemas de ordem técnica 

que impeça a participação neste certame. 

 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 

conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem. 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário. 

8.2.1. Documentos para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física (não organizados 

em grupo). O Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 
I – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – Prova de Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos e à Dívida Ativa, conforme o caso; 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

V – Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

VI – Projeto de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar 

rural para alimentação escolar com assinatura do agricultor participante; 

VII – Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, 

quando for o caso; e 

VIII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

8.2.2. Documentos para o Grupo Informal de agricultores familiares (organizados em grupo) 

apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada  participante; 

II - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos e à Dívida Ativa, conforme o caso; 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

V - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

VI - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

VII - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

8.2.3. O Grupo Formal de agricultores familiares, deverão apresentar os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - Extrato da DAP Jurídica para associações e/ou cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

IV - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VI - Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados; 

VII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, 

quando for o caso. 

VIII  Certidão conjunta de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;  

IX Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 

Estado da Tributação (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa;  
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X Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou outra equivalente na forma da lei, relativo 

ao domicílio ou sede da empresa;  

XI Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título IX-A da Consolidação de 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, alterada pela Lei n.º 12.440, de 07/07/2011;  

XII  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa 

Econômica Federal;  

8.2.4. Para o Credenciamento de Pessoa Jurídica as Certidões de Regularidade Fiscal que 

deverão ser apresentadas, são: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

II – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de débitos, 

ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos e à Dívida Ativa, conforme o caso; 

IV – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

V – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

8.2.5. Todos os licitantes, pessoas jurídicas, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

8.3. AINDA, TODOS OS INTERESSADOS DEVERÃO INCLUIR NO ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO Nº 01, ALÉM DOS DOCUMENTOS CITADOS NO ITEM 4, QUANDO SE 

PROPUSEREM A FORNECER: 

8.3.1.  Produto de origem animal, a documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, 

podendo ser Municipal, estadual ou Federal; 

8.3.2. Produto de origem vegetal processado (massas, pães, bolachas, doces de fruta, extrato de 

tomate, farinhas, mandioca descascada, etc.), o Alvará Sanitário; 

8.3.3. Sucos e Polpas de Frutas, o Certificado de registro no MAPA – Ministério de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

8.3.4. Cópia do contrato de Prestação de Serviço entre as partes, como no caso do Leite em Pó e, 

8.3.5. Produto qualificado como Sustentável ou Orgânico, a documentação comprobatória da 

respectiva certificação de produção orgânica ou selo de sustentabilidade 

8.4. Em caso de desconformidade de qualquer um dos documentos constantes NO ITEM 8, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, mediante análise da 

Comissão Julgadora. 

8.5.  Na AUSÊNCIA de documentação prevista no Edital NO ITEM 8, o interessado será 

INABILITADO. Não podendo ser suprida essa ausência no prazo quinquenal estipulado no item 

8.4, que versa somente sobre DESCONFORMIDADE. 
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8.6. O direito garantido no dispositivo anterior diz respeito a vícios de forma e não poderá resultar 

em prejuízo à competitividade e/ou modificação da situação fática retratada no documento considerado 

irregular. 

 

9. DOCUMENTOS DOS PROJETOS DE VENDA: 

9.1. No Envelope nº 02, os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme os Anexos 

constantes deste edital. 

9.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata, na sessão pública a se realizar no dia 09 de junho de 2025.  

9.3. O resultado da seleção será publicado em até cinco (05) dias após o prazo da publicação da 

relação dos proponentes e no prazo de três (03) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) contrato(s). 

9.4. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

9.5. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 

o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal. 

9.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes será concedido o prazo para sua regularização de cinco (05) dias. 

 

10.PROCEDIMENTO: 

10.1. No dia, horário estipulado no preambulo deste edital, o sistema fechará a possibilidade de 

envio de projeto de venda, assim a Comissão dará início o julgamento dos projetos de venda enviado 

e os documentos de habilitação. 

10.2. Os atos tomados pela comissão, com aceitação ou não do projeto, assim como a habilitação 

dos interessados poderão ser conhecidos por qualquer pessoa, bastando acessar o site do portal de 

compras públicas; 

10.3. Após o julgamento da comissão e diante da decisão proferida, os participantes do processo 

poderão, em querendo, manifestar intensão de recurso quanto ao julgamento; 

10.4. Os documentos elaborados pelos interessados deverão ser assinados antes de serem inseridos 

no sistema; 

10.5. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, avisando no chat, nova data e horário em que voltará para continuar com os 

trâmites necessários. 

10.6. Todas as decisões tomadas ficarão registradas em ata gerada pelo próprio sistema, na qual 

poderá ser de conhecimento daqueles que tiverem interesse; 

10.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na análise, a 

comissão ou autoridade competente, poderá realizar diligência nos termos do Art. 64 da Lei de 

licitações e/ou Acórdão nº 1211/21. 

 

11.CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 

11.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 
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11.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

a. O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

b. O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

c. O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 

estado e do país; 
d. O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
11.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em 

que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no 

§ 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados 

da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate 

entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados 

da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que 

regulamentam a DAP); 

a. No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b. Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

11.4. Caso a Prefeitura de Jardim do Seridó não obtenha as quantidades necessárias de produtos 

oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos 

itens 11.1 e 11.2. 

 

12.DA HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo da Chamada Pública será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida homologação. 

 

13.DO RESULTADO: 

13.1. A Comissão divulgará o resultado do processo após a conclusão de todos os trabalhos desta 

chamada pública. O resultado será publicado no Diário Oficial dos Municípios do RN – FEMURN e 

Diário Oficial da União (DOU) e demais meios de divulgação. 

 

14.DO CONTRATO: 

14.1. O (s) proponente (s) vencedor (es) será (ão) convocado (s) para, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da intimação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 
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contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

14.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração. 

14.3. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta online para identificar possível 

proibição de contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados de conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação prevista neste 

edital. 

14.5. O contrato de compra é a formalização legal do compromisso assumido pela administração e 

pelos fornecedores para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 

escolar. 

14.6. A Lei de Licitações e Contratos (nº 14.133/2021) contém as regras que regulamentam os 

contratos administrativos, que se aplicam também aos contratos de compra oriundos desta Chamada 

Pública. 

14.7. O contrato de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser assinado pelas partes envolvidas: 

pela administração e pela cooperativa/associação, grupo informal ou fornecedor individual. 

 

15.DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

15.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Capítulo VII, da Lei Federal n°14.133/2021. 

 

16.DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1. Segue as definições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

17.DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

18.DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES: 

18.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 

19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 

20.LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

20.1. Os itens serão entregues na cidade de Jardim do Seridó/RN, nos locais e horários 

informados na Ordem de Fornecimento, e conforme quadro abaixo, sendo de responsabilidade 

exclusiva da contratada todas as despesas referentes ao frete, carga e descarga até o local. 

 

ESCOLA LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

CALPURNIA CALDAS DE AMORIM 

AV DR FERNANDES, 447 

- CENTRO 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

ESCOLA MUNICIPAL PROFª ZELIA 

COSTA DA CUNHA 

RUA FRANCISCA DE 

MEDEIROS BRITO, 28 

LOT PEDRO LUCAS - 

BELA VISTA 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 
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ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

MARIA DE LOURDES MEDEIROS 

CUNHA 

RUA PROFESSORA 

MARIA PIRES DE 

AZEVEDO, 325- 

COMISSÃO 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA 

FRANCISCA DA GUIA DE MEDEIROS 

COSTA 

 

RUA PROFESSORA 

JULIETA MEDEIROS, SN- 

BAIXA DA BELEZA 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA 

CLENITA DE AZEVEDO DANTAS 

 

RUA AZEMIR RAMOS, 

478- BELA VISTA 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

CRECHE MUNICIPAL CONCESSA 

CUNHA DE FIGUEIREDO 

 

RUA NECO COSTA, S/N- 

ALTO DO ABRIGO 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

ESCOLAS DA ZONA RURAL: 

-UNIDADE ESCOLAR ANTONIO 

GALDINO DE AZEVEDO 

-UNIDADE ESCOLAR MIGUEL 

ARCANJO PEREIRA 

-CMEI MARGARIDA FRANCELINA DE 

JESUS 

 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

AV. DR. FERNANDES, 

262, CENTRO 

07:00 às 13:00 

 

 

20.2. Os itens deverão estar em conformidade com o artigo 31 do Código de Defesa do 

Consumidor, no que diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, 

garantia, prazos de validade, origem, e outros dados, se for o caso; 

20.3. Só serão aceitos os produtos entregues de acordo com as especificações e quantidades 

expressas na ordem de fornecimento; 

20.4. As quantidades dos produtos são estimadas e o Município não se obriga a adquirir suas 

totalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades; 

20.5. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do(s) produtor(es) 

vencedor(es); 

20.6. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o disposto no Termo de Referência. 

 

21.DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
21.1. Os itens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes neste Terno de Referência e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 

de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do recebimento 

provisório17.2. 

21.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

21.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 
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21.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do Contrato. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO: 

22.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições 

específicas determinadas em lei, conforme detalhado no Termo de Referência. 

22.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

22.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em 

desacordo com o presente edital e seus anexos. 

 

23. DO PAGAMENTO: 

23.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

23.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

23.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do Contrato. 

23.4. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará a correr a 

partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo A promitente compradora. 

23.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da promitente fornecedora, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da promitente 

fornecedora. 

23.6. Sobre o valor devido ao promitente fornecedor, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis. 

23.7. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 

legislação municipal aplicável. 

23.8. É vedado ao Promitente fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

23.9. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

23.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

23.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

23.12. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 

renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados. 
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23.13. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

23.14. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da 

IN RFB nº 1.234/2012. 

23.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

24.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Capítulo 

VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
24.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
24.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
24.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
24.3.3. Indenizações e multas. 
24.4. O Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante ao parágrafo anterior, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
24.4.1. Por acordo entre as partes; 
24.4.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
24.4.3. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

24.6. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem estar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico- financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

25.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

26. DOS RECURSOS: 

26.1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso 

hierárquico, no prazo de cinco (3) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de 
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reunião, nos casos de: 
26.1.1. habilitação ou inabilitação do licitante; 
26.1.2. julgamento das propostas; 
26.1.3. anulação ou revogação da licitação; 
26.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
26.1.5. rescisão do contrato, a que se refere os arts. 137 ao 139, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

26.1.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

26.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de cinco dias úteis. 

26.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do Setor de Licitação, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco (3) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado. 

26.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco (3) dias úteis, contando do recebimento do 

recurso. 

26.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

26.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos autos do 

processo ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

26.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

26.8. Todos os atos inerentes a recurso ou contrarrecursos deverão ser enviados exclusivamente via 

sistema do Portal de Compras Públicas, em campo próprio. 

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser 

objeto de consulta, exclusivamente via sistema, no campo inerente a dúvidas e esclarecimentos. 

27.2. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, no sistema dentro do prazo estipulado em lei, 

assim, possibilita que todos os interessados que estejam participando do certame, tome conhecimento 

dos questionamentos e respostas. 

27.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem 

como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos 

na execução do objeto. 

27.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

documentações, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas, 

independentemente da condução ou do resultado do procedimento. 

27.5. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas. 

27.6. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

27.7. Não havendo expediente no último dia marcado para o encerramento do envio dos projetos 

de venda e documentos de habilitação, a Comissão de Contratação dará início ao julgamento dos 

projetos e documentos no primeiro dia útil posterior. 

27.8. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, nos termos do 

Art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 e/ou Acórdão nº 1211/2021 - TCU. 
27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia 
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do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

27.11. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.12. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer 

menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e 

válida. Não será admitida a argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devida sua 

omissão em algum documento. 

27.13. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo, permanecerão 

com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no site do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e também será disponibilizado no site da Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó/RN (https://jardimdoserido.rn.gov.br/). 

27.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas 

aplicáveis. 

27.15. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Jardim do Seridó/RN. 

27.16. A participação será exclusivamente via sistema, através do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

27.17. A publicação do resumo do edital da presente Chamada Pública será feita em jornal de 

circulação, nos meios de publicação oficiais utilizados pelo município e divulgada no sítio eletrônico: 

https://jardimdoserido.rn.gov.br/ permanecendo aberto para recebimento dos projetos de venda no 

período estabelecido no preâmbulo deste edital no Portal de Compras Públicas. 

27.18. Constituem Anexos a este Edital, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO III – MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

ANEXO IV – MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

ANEXO V – MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA; 

ANEXO VII – TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

 

 

 

Jardim do Seridó/RN, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

Jaelyson Max Pereira de Medeiros 

 Agente de Contratação 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.acari.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 404.009/2025  

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e suas organizações 

como: Assentamento de reforma agrária, comunidades indígenas, quilombolas e grupos formais e 

informais de mulheres para a elaboração de lanches e refeições que serão fornecidos na alimentação 

escolar, destinados aos alunos matriculados nas Escolas e Creches da rede municipal de ensino, de 

acordo com as Leis  Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e  

Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE): nº 2, de 9 de abril de 2020, 

nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 20 de 02 de dezembro de 2020 que regulamentam o PNAE. A descrição 

dos produtos e quantitativos está descrita na tabela a seguir: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/5a49569ec90fc2a5832575d8003fd2cf?OpenDocument
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Item Descrição Unid.  
Quant

. 

Período de 

entrega 

Prazo de 

entrega 

1 

ALFACE – UNIDADE (MOLHO): Folha 

verde in natura, de boa qualidade, fresca e 

com grau de maturação intermediária. Livre 

de fertilizantes, tamanho e cor uniforme. 

Deverá apresentar odor agradável, 

consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados e coloração não 

característica. Isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais 

terrosos. De acordo com a Resolução 

CNNPA nº12/78. 

UNIDADE 

(MOLHO) 
250 QUINZENAL 

Até 5 dias após 

o pedido  

 

2 

BOLO DE CENOURA – KG: Isento de leite, 

derivados e traços de leite, destinado aos 

alunos com alergia a proteína do leite bovino 

e intolerância a lactose, Íntegro e macio; 

Embalagem com dizeres de rotulagem, 

contendo lista dos ingredientes, data de 

fabricação e validade; A data de fabricação 

deverá estar em local visível da embalagem, 

não inferior a 2 dias da data de entrega, bem 

como o prazo de validade. Serão rejeitados 

bolos mal assados, queimados, amassadas, 

achatados e aspecto de massa pesada e de 

características organolépticas anormais; 

OBS: Quando o pedido for direcionado as 

Creches, o produto dever ser sem adição de 

açúcar, podendo ser adoçado com fruta (ex. 

banana, ameixa, uva passa etc).  

KG 175 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido  

 

3 

BOLO DE LEITE – KG: Íntegro e macio, 

bem cozido, embalagem com dizeres de 

rotulagem, contendo lista de ingredientes, 

data de fabricação e validade. A data de 

fabricação deverá estar em local visível da 

embalagem, não inferior a 2 dias da data de 

entrega, bem como o prazo de validade. 

Serão rejeitados bolos mal assados, 

queimados, amassadas, achatados e aspecto 

de massa pesada e de características 

organolépticas anormais; OBS: Quando o 

pedido for direcionado as Creches, o produto 

dever ser sem adição de açúcar, podendo ser 

adoçado com fruta (ex. banana, ameixa, uva 

passa etc). 

KG 1000 QUINZENAL 

Até 5 dias após 

o pedido  
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4 

BOLO DE OVOS – KG: Íntegro e macio, 

embalagem com dizeres de rotulagem, 

contendo lista de ingredientes, data de 

fabricação e validade. A data de fabricação 

deverá estar em local visível da embalagem, 

não inferior a 2 dias da data de entrega, bem 

como o prazo de validade. Serão rejeitados 

bolos mal assados, queimados, amassadas, 

achatados e aspecto de massa pesada e de 

características organolépticas anormais; 

OBS: Quando o pedido for direcionado as 

Creches, o produto dever ser sem adição de 

açúcar, podendo ser adoçado com fruta (ex. 

banana, ameixa, uva passa etc). 

KG 1000 QUINZENAL 

Até 5 dias após 

o pedido  

 

5 

COENTRO – UNIDADE (MOLHO): Folha 

verde, sem fungos; Transportado protegido 

do sol; De primeira qualidade, hortaliça 

classificada como verdura, cor verde fresca e 

aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais 

terrosos. Livre de fertilizantes, tamanho e cor 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 

madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78.  

UNIDADE 

(MOLHO) 
1750 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido 

 

6 

LEITE DE VACA INTEGRAL 

PASTEURIZADO: Peso líquido de 1000mL; 

Embalagem plástica resistente, contendo: 

composição nutricional, data de  

fabricação e prazo de validade; Tipo “C” 

integral homogeneizado; Congelado e a 

validade de, no mínimo, 8 dias a partir da data 

de entrega, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente; Teor de gordura 3%; 

Embalagem contendo litro, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de validade e capacidade, o 

produto deverá ter Registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com 

Selo de Inspeção Municipal, Estadual ou 

Federal; Transportado e acondicionado em 

temperaturas e condições adequadas 

conforme legislação vigente.  

LITRO 2500 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido  

 

7 

POLPA DE ACEROLA – KG: De primeira 

qualidade; Em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, 

data de fabricação e prazo de validade; 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e com Selo de 

KG 800 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido  
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Inspeção Municipal ou Estadual ou Federal; 

Selecionada, isenta de contaminação. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 04 meses a 1 ano, com os registros 

obrigatórios do Ministério competente;  

8 

POLPA DE CAJU – KG: De primeira 

qualidade; Em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, 

data de fabricação e prazo de validade; 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e com Selo de 

Inspeção Municipal ou Estadual ou Federal; 

Selecionada, isenta de contaminação. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 04 meses a 1 ano, com os registros 

obrigatórios do Ministério competente;  

KG 800 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido  

 

9 

POLPA DE GOIABA – KG: De primeira 

qualidade; Em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, 

data de fabricação e prazo de validade; 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e com Selo de 

Inspeção Municipal ou Estadual ou Federal; 

Selecionada, isenta de contaminação. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 04 meses a 1 ano, com os registros 

obrigatórios do Ministério competente;  

KG 800 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido  

 

10 

POLPA DE MANGA – KG: De primeira 

qualidade; Em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, 

data de fabricação e prazo de validade; 

Registro no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e com Selo de 

Inspeção Municipal ou Estadual ou Federal; 

Selecionada, isenta de contaminação. A 

embalagem deve conter a validade de no 

mínimo 04 meses a 1 ano, com os registros 

obrigatórios do Ministério competente;  

KG 800 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido  

 

11 

OVO DE GALINHA CAIPIRA – 

BANDEJA: Ovos íntegros, novos, tamanho 

médio ou grandes; Com características 

próprias preservadas, casca áspera e fosca; 

Adequados para o consumo, com ausência de 

sujidades e rachaduras; Registro de inspeção 

obrigatório; Prazo de validade com mínima 

de 30 dias.  

BANDEJA 2544 SEMANAL 

Até 5 dias após 

o pedido  
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2 DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justifica-se a necessidade de realização da Chamada Pública visando a aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da agricultura familiar que serão necessários para a elaboração e o fornecimento 

de lanches e refeições durante o ano letivo para atender aos alunos das escolas e creches da rede 

municipal de ensino, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

2.2 Considerando a necessidade de atender as recomendações previstas na Lei nº 11.947/2009 

que regulamentam que do total dos recursos financeiros repassados pela esfera federal, no âmbito do 

PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar, e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações 

através de chamamento público.  

2.3 Para seleção dos gêneros a serem adquiridos estes devem estar em consonância com os 

cardápios e obedecendo as Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 

nº 06/2020 e 02/2023.  

2.4 Objetiva-se proporcionar o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo 

o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis e o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 

alimentícios diversificados, sazonais, produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar. Assim 

como destaca-se o aumento na geração de emprego e renda no âmbito municipal. 

 

3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. O presente processo visa garantir a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura 

familiar, que serão ofertados através de lanches e refeições, durante o ano letivo para os alunos da rede 

municipal de ensino, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

4 MÉTODO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1 A chamada pública, no âmbito do PNAE, é definida como um procedimento administrativo 

formal e simplificado, especificamente destinado à compra de gêneros alimentícios provenientes 

diretamente da agricultura familiar ou empreendedores familiares rurais ou suas organizações. Esse 

procedimento é permitido nos termos do artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 (§ 1º), que torna obrigatória 

às Entidades Executoras do PNAE a aplicação mínima de 30% dos recursos transferidos do FNDE para 

o Programa, na compra de produtos alimentícios diretamente da agricultura familiar. A lei também 

determina que as aquisições da agricultura familiar podem ser realizadas dispensando-se o 
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procedimento licitatório, por meio da chamada pública. Sua regulamentação é dada pelo FNDE, por 

meio da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

4.2 É um instrumento firmado no âmbito das estratégias de compras públicas sustentáveis, que 

assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da administração pública, ao passo que permite 

a veiculação de diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, 

ao apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e nutricional.  

4.3 Assim, apresenta maior possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição 

da agricultura familiar, desde que respeitadas as normas do programa. Permanecem em estreita 

conciliação com os princípios jurídicos que regem as aquisições feitas pela Administração Pública. Os 

preços dos produtos contratados no âmbito da Chamada Pública devem obrigatoriamente refletir os 

preços de mercado, sendo previamente definidos por pesquisa de preço realizada pela Entidade 

Executora e estar expostos no edital.  

4.4 Na composição dos preços, deverão ser considerados todos os insumos necessários, tais 

como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento 

do produto. Dessa forma, aquisições de gêneros alimentícios da agricultura familiar por meio de 

Chamada Pública permanecem em estreita conciliação com os princípios jurídicos que regem as 

aquisições feitas pela Administração Pública. As normas para habilitação do fornecedor encontram-se 

dispostas no edital. 

 

5 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização  

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

Fiscalização Técnica  

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

5.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

5.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V).  

5.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

5.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  

5.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta correntes indicados pelo contratado.  

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

6.9.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

6.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
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6.10.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) 365 I = 

0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar, na modalidade 

CHAMAMENTO PÚBLICO, sob a forma ELETRÔNICA (Lei nº 11.947/2009 e suas alterações).  

7.2. Forma de fornecimento  

O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

7.3. Exigências de habilitação  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação jurídica  

 

7.4. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 

conforme o que se enquadrem.  

7.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
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da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) “a”, Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Acórdão nº 1793/2011-Plenário.  

 Documentos para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física (não organizados em grupo). O 

Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

I  - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; - Extrato da DAP Física do agricultor 

familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

II - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda, conforme Anexo VI deste edital. 

III-  Certidão conjunta de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;  

IV - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 

Estado da Tributação (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa;  

V - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou outra equivalente na forma da lei, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa;  

VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título.  

VII - A da Consolidação de Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, 

alterada pela Lei n.º 12.440, de 07/07/2011.  

 

7.6. Documentos para o Grupo Informal de agricultores familiares, detentores de DAP Física 

(organizados em grupo) apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada participante;  

II - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo VI deste edital.  

IV - Certidão conjunta de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;  

V - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Estado da Tributação (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa 

VI - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou outra equivalente na forma da lei, 

relativo ao domicílio ou sede da empresa; VII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas), nos termos do Título VIII - A da Consolidação de Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, alterada pela Lei n.º 12.440, de 07/07/2011;  

O Grupo Formal de agricultores familiares, detentores de DAP Jurídica, deverão apresentar os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:  

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II - Extrato da DAP Jurídica para associações e/ou cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente 

(Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídico, no caso 

de associações).  

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados, conforme Anexo VI deste edital.  

V - Certidão conjunta de regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem 

como as contribuições sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;  

VI - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 

Estado da Tributação (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa;  

VII - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal ou outra equivalente na forma da 

lei, relativo ao domicílio ou sede da empresa;  

VIII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título 

IX-A da Consolidação de Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 452, de 01/05/1943, alterada 

pela Lei n.º 12.440, de 07/07/2011;  

X- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela 

Caixa Econômica Federal;  

Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.  

Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a seu critério, 

poderá conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos os proponentes. 

 

8. AINDA, TODOS OS INTERESSADOS DEVERÃO INCLUIR NO ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO Nº 01, ALÉM DOS DOCUMENTOS CITADOS NO ITEM 4, QUANDO SE 
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PROPUSEREM A FORNECER: 

 

8.1.  Produto de origem animal, a documentação comprobatória de Serviço de Inspeção 

Sanitária, podendo ser Municipal, estadual ou Federal; 

8.2. Produto de origem vegetal processado (massas, pães, bolachas, doces de fruta, extrato de 

tomate, farinhas, mandioca descascada, etc.), o Alvará Sanitário; 

8.3. Sucos e Polpas de Frutas, o Certificado de registro no MAPA – Ministério de Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento; 

8.4. Cópia do contrato de Prestação de Serviço entre as partes, como no caso do Leite em Pó e, 

8.5. Produto qualificado como Sustentável ou Orgânico, a documentação comprobatória da 

respectiva certificação de produção orgânica ou selo de sustentabilidade 

8.6. Em caso de desconformidade de qualquer um dos documentos constantes NO ITEM 8, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da documentação, mediante análise da 

Comissão Julgadora. 

8.7.  Na AUSÊNCIA de documentação prevista no Edital NO ITEM 8, o interessado será 

INABILITADO. Não podendo ser suprida essa ausência no prazo quinquenal estipulado no item 8.4, 

que versa somente sobre DESCONFORMIDADE. 

8.8. O direito garantido no dispositivo anterior diz respeito a vícios de forma e não poderá 

resultar em prejuízo à competitividade e/ou modificação da situação fática retratada no documento 

considerado irregular. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a. Efetuar o pagamento ajustado no prazo estipulado;  

b. Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular à execução do Contrato;  

c. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitado os direitos do contratado;  

d. Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 138 Lei Federal nº 

14.133/2021; 10.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

a. Constituirão obrigações da adjudicatária, além das especificadas na legislação:  

b. Entregar pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo as necessidades e 

requisições da Secretaria Requisitante.  
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c. Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 

interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas 

neste edital.  

d. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que 

for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria 

Requisitante.  

e. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 

atenda ao especificado.  

f. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo 

ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

g. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 

Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. Comunicar 

imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

h. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados.  

i. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue.  

j. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 

nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 

expresso consentimento da Secretaria Requisitante.  

k. Efetuar a troca do produto considerado impróprio, de forma imediata.  

l. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus 

e responsabilidades.  

m. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 

inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade 

da Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as 

seguintes providências:  

n. Dedução de créditos da licitante vencedora; Medida judicial apropriada, a critério da Secretaria 

Requisitante 

o. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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Todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 

contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal no 14.133/2021; 

11.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, 

estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal no 14.133/2021, com aplicação também 

dos artigos 157 a 163. 

 

12.DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. Os produtos deverão ser fornecidos no município de Jardim do Seridó/RN, em até 05 (cinco) dias 

do recebimento da Autorização da Compra, nas quantidades, locais e horários ali indicados e expostos 

na tabela abaixo, correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais decorrentes do fornecimento. 

12.2. É vedado ao fornecedor alterar o tipo de produto solicitado, quantitativo do pedido, data de 

entrega, prazo de entrega, local, turno e itinerário de entrega, cronograma semanal, bem como 

quaisquer itens sem prévio contato e consentimento do setor de alimentação escolar, sendo passível de 

sofrer as sanções previstas no edital. 

12.3.Os entregadores deverão necessariamente entrar na Secretaria Municipal de Educação e 

estoques/cozinhas das escolas e creches com touca, sapato fechados e uniformes limpos. Estes deverão 

aguardar a conferência quantitativa e qualitativa feita por funcionário da secretaria ou das escolas. Não 

serão aceitos produtos fora das especificações mencionadas neste termo de referência e diferente 

daqueles constantes na proposta vencedora.  

12.4.Caso sejam constatados atrasos não comunicados nas entregas às escolas, alteração dos itinerários 

e turnos de entregas sem prévio consentimento do Setor de Alimentação Escolar e da Secretaria 

Municipal de Educação, assim como em problemas de qualidade dos produtos ou das condições das 

embalagens, atrasos na entrega, o Setor emitirá atestado de não conformidade apontando as 

irregularidades no fornecimento dos gêneros alimentícios. O fornecedor notificado pela Secretaria 

Municipal de Educação será responsável pela troca (recolhimento e/ou substituição) do produto que 

apresentar problemas, mesmo que a verificação se dê após o recebimento do produto. Todo e qualquer 

fornecimento de produtos fora do estabelecido no edital será imediatamente notificado ao fornecedor 
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que ficará obrigado a substituí-los, o que fará prontamente, no prazo máximo de 24 horas, ficando 

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas, também, as sanções 

previstas no edital.  

12.5.Os veículos de transporte e distribuição de alimentos deverão destinar-se exclusivamente para 

essa finalidade. Deverão dispor de proteção ao alimento da exposição solar e do ar, estar devidamente 

higienizados em todas as superfícies, bem como as caixas, carrinhos e outros equipamentos utilizados. 

O transporte dos alimentos congelados e refrigerados (bebida láctea, polpas, leite, carnes e frangos, 

entre outros) deverão ser em transporte fechado, higienizado, e dispor de revestimento interno metálico 

não corrosível para garantir o refrigeração e/ou congelamento. 

 

13. LOCAIS DE ENTREGA 

13.1. Quando emitidas a solicitação de fornecimento e ordem de compra, as entregas deverão ser 

realizadas conforme cronograma nos referidos locais, em dias úteis e nos seguintes horários: 

ESCOLA LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

CALPURNIA CALDAS DE AMORIM 

AV DR FERNANDES, 447 - 

CENTRO 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

ESCOLA MUNICIPAL PROFª ZELIA 

COSTA DA CUNHA 

RUA FRANCISCA DE 

MEDEIROS BRITO, 28 LOT 

PEDRO LUCAS - BELA 

VISTA 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

MARIA DE LOURDES MEDEIROS 

CUNHA 

RUA PROFESSORA MARIA 

PIRES DE AZEVEDO, 325- 

COMISSÃO 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA 

FRANCISCA DA GUIA DE MEDEIROS 

COSTA 

 

RUA PROFESSORA JULIETA 

MEDEIROS, SN- BAIXA DA 

BELEZA 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

CRECHE MUNICIPAL PROFESSORA 

CLENITA DE AZEVEDO DANTAS 

 

RUA AZEMIR RAMOS, 478- 

BELA VISTA 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 

 

CRECHE MUNICIPAL CONCESSA 

CUNHA DE FIGUEIREDO 

 

RUA NECO COSTA, S/N- 

ALTO DO ABRIGO 

07:00 às 11:00 

13:00 às 17:00 
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ESCOLAS DA ZONA RURAL: 

-UNIDADE ESCOLAR ANTONIO 

GALDINO DE AZEVEDO 

-UNIDADE ESCOLAR MIGUEL 

ARCANJO PEREIRA 

-CMEI MARGARIDA FRANCELINA DE 

JESUS 

SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

AV. DR. FERNANDES, 262, 

CENTRO 

07:00 às 13:00 

 

 

As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência e edital do 

certame. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

  

15. DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

15.3 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do Contrato. 

15.4 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará a correr 

a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo A promitente 

compradora. 

15.5 Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da promitente fornecedora, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da promitente 

fornecedora. 

15.6 Sobre o valor devido ao promitente fornecedor, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis. 

15.7 Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 

legislação municipal aplicável. 

15.8 É vedado ao Promitente fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
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do contrato. 

15.9 Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

15.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15.12 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados. 

15.13 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

15.14 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º 

da IN RFB nº 1.234/2012. 

15.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

  

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 

365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 



 

 

EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 -  PROC. ADMIN. MJS/RN N° 404.009/2025 

 

                                          

 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

16.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

16.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

16.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

18 DA VIGÊNCIA 

18.1. O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Jardim do Seridó, 15 de maio de 2025 

 

 

______________________________                         ________________________________ 

Vanuza Maria Silva de Vasconcelos                         Amanda Desterro da Silva Medeiros 

Sub-Coordenadora do PNAE                                        Nutricionista CRN6: 41938 
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Mat: 2129 

____________________________ 

Joaquim Alberto da Silva  

Secretário Municipal de Educação 

Mat.: 2094 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ/RN E A XXXXX XXXXXXXXXXX. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

08.086.662/0001-38, com sede no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, Praça 

“Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho” – n° 228, Centro, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Educação o Sr Joaquim Alberto da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 241.***.***-00, 

Jardim do Seridó/RN, CEP:59.343-000. 

 

CONTRATADA:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIPLOMAS LEGAIS 

 

2.1 - Firmam o presente instrumento de contrato baseados na Resolução do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) nº 06/2020 e Lei nº 11.947/2009 regulamenta que do total dos 

recursos financeiros repassados por este, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverá 

ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, e/ou 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

 

3.1- Chamamento público de compra da agricultura familiar para “Aquisição de gêneros alimentícios 

oriundos da agricultura familiar e suas organizações como: Assentamento de reforma agrária, 

comunidades indígenas, quilombolas e grupos formais e informais de mulheres para a elaboração de 

lanches e refeições que serão fornecidos na alimentação escolar, destinados aos alunos matriculados nas 

Escolas e Creches da rede municipal de ensino, de acordo com as Leis  Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, nº 13.987, de 7 de abril de 2020 e  Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE): nº 2, de 9 de abril de 2020, nº 06, de 08 de maio de 2020, nº 20 de 02 de dezembro 

de 2020 que regulamentam o PNAE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/Legislacao.nsf/b110756561cd26fd03256ff500612662/5a49569ec90fc2a5832575d8003fd2cf?OpenDocument
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4.1 – A forma de execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO FATURAMENTO, 

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO ATRASO DE PAGAMENTO 

 

5.1 – Pelo fornecimento dos produtos, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância 

global de R$ xx.xxxx,xx (xxxx); 

 

5.2 - A forma de pagamento do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral do Município 

de Jardim do Seridó/RN, aprovado para o exercício de 2025, sendo assim alocadas:  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

06.06001.12.306.0006.2015 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR  

 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

FONTE:  

15001001 

15520000 

15500000 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR 

XX XXXXXXX XX XXXX XXX 

TOTAL: R$ XXXXX. 
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8.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

 

10.1- Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, a proposta da 

CONTRATADA e demais peças que constituem o respectivo procedimento administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

 

11.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade do contrato, deixar de subscrever o contrato ou 

receber a NOTA DE EMPENHO, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Jardim do Seridó/RN, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital da chamada pública nº 001/2025 e no 

contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

11.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/ RN e o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 

no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administração poderá aplicar as seguintes 

penalidades, garantidas a prévia defesa: 

11.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa 

injustificada para recebimento da nota de empenho; 

11.2.2 - Multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o 

valor dos produtos não entregues. A multa a que alude este tópico, não impede que a Contratante 

rescinda, unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 

11.2.3 - Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos produtos, por dia de atraso, 

observado o prazo de entrega dos produtos constante no Anexo I; 

11.2.4 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação no caso em que o 

licitante der causa à rescisão do contrato; 

11.3 - A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do 

faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para 

complementação do seu valor; 
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11.4 - As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição 

da Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da data da ciência expressa por parte da CONTRATADA; 

11.5 - Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/RN fará a devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 

11.6 - O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/RN enquanto não quitar as multas devidas; e 

11.7 - As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1- Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de cinco (05) dias úteis, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

 

13.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de ____/____/______ e encerramento em __/__/20____, podendo ser prorrogado na forma do 

Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

14.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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15.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital;  

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

15.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.3.3 Indenizações e multas. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1  – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1– Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1– Fica eleito o foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 

duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Jardim do Seridó/RN, em xx de xxxxx de xxxx. 
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____________________________ ________________________ 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 

08.086.662/0001-38, 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª_________________________________________     CPF: ____.____.____-___.                                 

2ª_________________________________________     CPF: ____.____.____-___.                             

 

 

 

 

PROJETO DE VENDA 

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2025 

I-IDENTIFICAÇÃODOSFORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1.Nome do Proponente 2.CNPJ 

3.Endereço 4.Município/UF 

5.E-mail 6.DDD/Fone 7.CEP 

8.Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.AgênciaCorrente 11.ContaNºdaConta 

12.Nº de Associados 3.Nº de Associados de acordo com a 

Leinº11.326/2006 

14.Nº de Associados 

com DAP Física 

 

 

15.Nome do representante 

legal 

16.CPF 

 

17.DDD/Fone 

18.Endereço 19.Município/UF 

 II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF 
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4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nome do representante e e-mail 7.CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.PreçodeAquisição* 5.Cronogramad

e Entregados 

produtos 

   4.1.Unitário 4.2.  Total 

       

OBS:*Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2025. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante 

do Grupo Formal 

Fone/ 

E-mail: 
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ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2025 
I-IDENTIFICAÇÃODOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 
1.Nome do Proponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6.E-mail (quando houver) 7.Fone 

8.Organizado por Entidade 

Articuladora 

()Sim()Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora 

(quando houver) 

10.E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 
1.Nome 

do 

Agriculto

r(a) 

Familiar 

  

2.CPF 

  

3.DAP 

 

4.Banco 

5.NºA

gência 

6.NºConta

Corrente 

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1.Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/ 

UF 

4.Endereço 5.DDD/Fone 

6.Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 

 

1.Identificação do 

Agricultor(a) Familiar 

2.Produto 3.Unida

de 

4.Quantidad

e 

5.Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

6.ValorTotal 

      Total 

agricultor 
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      Total 

agricultor 
      Total 

agricultor 

      Total 

agricultor 
Total do projeto  
OBS:*Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2025. 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

1.Produto 

 

2.Unidade 

 

3.Quantida

de 

4.Preço/

Unidade 

 

5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma de 

Entrega dos 

Produtos 

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo 

Informal 

Fone/Email: CPF: 

Local e Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 
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ANEXO V - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2025 
I-IDENTIFICAÇÃODOFORNECEDOR 

FORNECEDOR(A)INDIVIDUAL 

1.Nome do Proponente 2.CPF 

3.Endereço 4.Município/UF 5.CEP 

6.NºdaDAPFísica 7.DDD/Fone 8.Email (quando 

houver) 
9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta 

Corrente 
II- Relação dos Produtos 

 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronog

rama de  

Entregad

os 

produtos 

Unitário Total 

      

      

      

OBS:*Preço publicado no Edital da Chamada Pública nº 001/2025. 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

LocaleData: 

Assinatura do 

Fornecedor 

Individual 

 

CPF: 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM 

ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS 

 

 

* No caso de Grupo Formal e Informal, todos os integrantes do Grupo deverão entregar a declaração 

individualmente. 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025) 

 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX, residente 

XXXXXXXXXXXXXXXX, DAP nº XXXXXX_declaro para os devidos fins que os gêneros 

alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são produzidos na minha Unidade 

de Produção Familiar (Associados/cooperados). 

 

 

 

XXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal Nome: 

CPF: 
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ANEXO VII - TERMO DE RECEBIMENTO 

 

Atesto que a Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, CNPJ nº ......... 

representado por (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), CPF nº (. ........................... ) 
recebeu em  / / 

 

ou durante o período de  / /  do (PRENCHER COM NOME(S) 

DO(S)FORNECEDOR(ES)), os produtos abaixo relacionados: 

 

 

 

ITENS 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND 

 

QNT 
VALOR 

R$ 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

R$ 
TOTA

L 
1      
2      

VALOR TOTAL:  

 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

(XXXXXXXXXXXXX). 

 

 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ao) de acordo com os padrões de qualidade 

aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a 

dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

 

XXXXXXXX, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2025. 

 

 

Nome Representante da Entidade Executora CPF 
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1. Nome do Fornecedor CPF 

 

 

 

2. Nome do Fornecedor CPF 
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